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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 

PORTARIA Nº 275/2025, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo art. 37, II, da Constituição Federal 

e pelo art. 71, XI, c/c o art. 94, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar transparência, legalidade e impessoalidade no 

Processo Seletivo Simplificado para cessão de uso de quiosques públicos; 

CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 01/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica instituída a Comissão do Processo Seletivo Simplificado para Cessão de Uso de 

Quiosques Públicos na Praça Roberto Carlos Nunes, referente ao Edital nº 01/2025, com a 

finalidade de analisar a documentação, julgar as inscrições, dirimir dúvidas, lavrar atas e 

praticar todos os atos necessários à regular condução do certame. 

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores: 

I – Tamires Ribeiro de Lima, matrícula nº 0012077, que atuará como Presidente; 

II – Amanda Firmo dos Santos, matrícula nº 11930, que atuará como Membro; 

III – Larissa Duarte de Lucena, matrícula nº 0011963, que atuará como Membro. 

Art. 3º Compete à Comissão: 

I – Receber, analisar e julgar as inscrições e documentos apresentados pelos candidatos; 

II – Aplicar os critérios de seleção previstos no Edital nº 01/2025; 

III – Decidir sobre eventuais recursos administrativos; 



IV – Elaborar atas, relatórios e demais documentos necessários ao fiel cumprimento do processo 

seletivo; 

V – Adotar as providências necessárias para garantir a lisura e a transparência do certame. 

Art. 4º Os trabalhos da Comissão serão encerrados após a homologação do resultado final do 

Processo Seletivo Simplificado. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DUAS ESTRADAS, 12 de dezembro de 

2025. 

  

       

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


